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ATO DO PRESIDENTE N° 03, de 11 de outubro de 2023. 

 

Institui numeração sequencial aos Atos 

Administrativos exarados pela Câmara de 

Vereadores de Mariópolis. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

estabelece: 

Art. 1° A numeração dos Atos Administrativos se fará na ordem 

sequencial, incluindo normas infralegais previstas no Regimento Interno e 

na Lei Orgânica Municipal, mantendo-se a sequência numérica e alterando 

o ano de publicação.  

Art. 2° Este Ato entra na data de sua publicação. 

 

Mariópolis, 11 de outubro de 2023. 

 

Solismar Geminiani de Souza 

Presidente 
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